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Assunto: Campanha Publicitária sobre Turismo do Governo do Estado de São
Paulo.

Ref: 18/2019 GVSM

Bertioga, 25 de junho de 2019

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Sílvio José Magalhães, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte

INDICAÇÃO:

Esta semana o Governo do Estado de São Paulo começou uma campanha

publicitária em rede nacional divulgando as inúmeras atrações turísticas e

opções de entretenimento que nosso Estado possui. Isto com intuito de atrair um

maior número de turistas para cá.

Entretanto, em um dos blocos divulgados ao se referir sobre a nossa

cidade, apareceu imagens da Riviera de São Lourenço e com os caracteres

fazendo alusão que este importante bairro na verdade fosse uma cidade.
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Apesar da Riviera de São Lourenço ser um importante bairro de Bertioga,

é importante destacar que este empreendimento não é a única atração turística de

nossa cidade, temos inúmeras outras atrações tais como: o Forte São João, Usina

de Itatinga, nossas belíssimas praias, trilhas pela mata atlântica.

Assim é importantíssimo que a referida campanha publicitária seja

corrigida, pois Bertioga é muito mais e maior do que só a Riviera de São

Lourenço.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que

encaminhe ofício com cópia integral desta para o Governador do Estado de São

Paulo, Secretaria Estadual de Turismo, Prefeito de Bertioga, e Secretaria

Municipal de Turismo, Esporte e Cultura.
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